[image: image1.png]




ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 2691
de 1º de junho de 2010

ALTERA NÚMERO DE CARGOS E FUNÇÕES DA LEI MUNICIPAL Nº 2158, DE 23 DE MAIO DE 2006
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, MARNE MATEUS VITORINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :
Art. 1º - Fica alterado o número de cargos e funções do quadro dos cargos em comissão e funções gratificadas, constante no artigo 21 da Lei Municipal nº 2158, de 23 de maio de 2006, conforme tabela abaixo:
	Nº de Cargos
	Denominação
	Padrão CC
	Código FG
	Anexo

	2
	DIRETOR DA ÁREA 
DE ENFERMAGEM
	V
	V
	II-24


Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE   DO  PREFEITO  MUNICIPAL   DE   MOSTARDAS,   1º   de   junho   de   2010.           

MARNE MATEUS VITORINO

Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MILTON ROBERTO FARIAS GONÇALVES
        Chefe de Gabinete - interino                                      ANELISE LIZ DOS SANTOS 

                                                                                         Secretário Municipal de Saúde  
	PUBLICADA NO PERÍODO DE 1º/06/2010 A 15/06/2010
NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
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